
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL

CPNJ 88.142.302/0001-45 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP 96.570-000 - Caçapava do sul

30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS NO 557012024
EDITAL NO 3511/2023.

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO

SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no88.142.302/0001-45, com
sede na Rua XV de Novembro, 438, neste ato representado pelo Sr. Prefeito GIOVANI

AMESTOY DA SILVA, brasileiro, Médico Veterinário, portador do CPF sob no.009.854.830-
16, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado a EMPRESA TR ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificado no preâmbulo do contrato original, resolvem
aditar o referido contrato, por interesse público para constar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem alteração do

gestor previsto na Cláusula Oitava, que passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização da execuçãodos serviços será
efetuada pela CONTRATANTE, através do servidor Délcio Trindade

Melo, inscrita no CPF no004.963.640-57, residente e domiciliado na Rua

Lúcio Jaime, no 1010, Bairro Centro, Caçapava do Sul-RS, que atuará

como Fiscal, sendo que a servidora Catia Cilene de Oliveira Milano CPF
no 946.307.040-00 , endereço: Rua Alcindo Tavares, no 109 Bairro

Centro, no Município de Caçapava do Sul/RS, atuará como Gestora do
presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas e condições estipuladas no

Contrato Original permanecem inalteradas e em plena vigência, devendo este Termo
Aditivo ser anexado ao mesmo para seu bom e fiel cumprimento.

E, por estarem de acordo com os termos do presente TERMO ADITIVO,

assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Caçapava do Sul, 12 de novembro de 2024.

Empresa TR Engenharia e Construções Ltda

Contratada

Giovani Amestoy da Silva

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

CEP ZE70-coo- cs=pava

MEMORANDO NO

SOLICITAÇÃODE TERMO ADITIVOAO CONTRATO

SECRETARIA: Obras

NOME DA PESSOA OU EMPRESA:

04/11/2024

TR Engenharia e Construções Ltda

CNPJ: 29.411.971/0001-06

CONTRATO: 5570/2024 — Pavimentaçãoda Rua Arlindo Duarte e Rua Silva Jardim

NÚMERO DO TERMO ADITIVO:

DESCRIÇÃODO ADITIVO:
1.

2.

30 terrno aditivo.

Alteração da CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO,
109conforme segue:

Gestora do contrato: Servidora Catia Cilene de Oliveira Milano,
CPF no946.307.040-00, endereço: Rua Alcindo Tavares. „
Fiscal do contrato: Servidor Delcio Trindade Melo, CPF no
004.963.640-57, endereço:Rua Lúcio Jaime, no 1010, Bairro
Centro.

JUSTIFICATIVA: Necessidade de alteraçãode gestor.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ASSINATURADO SECRETÁRIO:

AUTORIZAÇÃO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL:

EM ANEXO:

Obs.: Para a garantia e celeridade dos serviços, seránecessário o correto preenchimento e a juntada
documental nesta solicitaçãoquando enviado ao ÓrgãoJurídico.


